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RELATOR CONSELHEIRO CAMPOS NETO

SESSÃO DE JULGAMENTO 18/11/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26/2025 – PP

Ementa:  PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.  REEXAME  DE  TESE  PREJULGADA  NA  RESOLUÇÃO  DE 
CONSULTA  Nº  8/2022  –  TP. FONTES  VINCULADAS  AO  RPPS  (FONTE 
115/CÓD.  315).  CUSTEIO  DE  DESPESAS  DE  EXERCÍCIOS  ANTERIORES 
(DEA). DIREITOS FUNCIONAIS DE SERVIDORES INATIVOS RECONHECIDOS 
A DESTEMPO.  NATUREZA PREVIDENCIÁRIA REFLEXA.  POSSIBILIDADE, 
DESDE QUE OBSERVADA A VINCULAÇÃO FUNCIONAL, ORÇAMENTÁRIA E 
A RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO DE ORIGEM. 
(...)
2.  O  superávit  financeiro  apurado  em  fontes  de  contribuições  e  recursos 
vinculados a fundos previdenciários (ex-Fonte 115, código 315) pode ser utilizado 
como fonte de recursos para custear Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), 
desde  que  estas  se  refiram  à  recomposição  ou  ajuste  de  proventos  de 
aposentadoria  ou  pensão,  assim  como  decorrentes  de  direitos  funcionais 
reconhecidos, mas não adimplidos, nos períodos de atividade ou na inatividade, 
configurando despesa compatível com a finalidade previdenciária (art. 167, XII, 
CF).  A  utilização  é  condicionada  à  manutenção  da  obrigação  funcional  e 
administrativa no Poder ou órgão autônomo de origem da relação jurídica, à prévia 
e expressa autorização legal orçamentária para abertura de crédito adicional (art. 
43, § 1º, I, Lei nº 4.320/1964) e à comprovação de que não há risco ao equilíbrio 
financeiro do Regime Próprio de Previdência Social, conforme o art. 8º, parágrafo 
único, da LRF.

Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo nº  201.368-
1/2025. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos dos arts. 1°, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato  Grosso  (Resolução  Normativa  nº  16/2021),  resolve,  por  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 4.433/2025 do Ministério 
Público de Contas, em: I) conhecer o pedido de Reexame de Tese; e II) atualizar a tese 
contida no item 2 da Resolução de Consulta nº 8/2022 deste Tribunal, nos seguintes termos:
 2)  o superávit financeiro apurado em fontes de contribuições e recursos vinculados a 
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fundos  previdenciários  (ex-Fonte  115,  código  315)  pode  ser  utilizado  como  fonte  de 
recursos para custear  Despesas de Exercícios Anteriores (DEA),  desde que estas se 
refiram à recomposição ou ajuste de proventos de aposentadoria ou pensão, assim como 
decorrentes de direitos funcionais reconhecidos, mas não adimplidos, nos períodos de 
atividade  ou  na  inatividade,  configurando  despesa  compatível  com  a  finalidade 
previdenciária (art. 167, XII, CF); a utilização é condicionada à manutenção da obrigação 
funcional e administrativa no Poder ou órgão autônomo de origem da relação jurídica, à 
prévia e expressa autorização legal orçamentária para abertura de crédito adicional (art. 43, 
§ 1º, I, Lei nº 4.320/1964) e à comprovação de que não há risco ao equilíbrio financeiro do 
Regime Próprio de Previdência Social, conforme o art. 8º, parágrafo único, da LRF. O inteiro 
teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente, ANTONIO  JOAQUIM,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  VALTER  ALBANO  e 
WALDIR JÚLIO TEIS.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 
Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente

CONSELHEIRO CAMPOS NETO
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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